
Leis
LEI Nº 12.529, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2007

(Projeto de lei nº 852/2005, do Deputado
Sebastião Batista Machado - PV)

Dá denominação à Unidade de Saúde que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Marcelo

Eduardo Pinheiro” a Unidade Básica de Saúde II, em
Joanópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de janeiro de 2007.

LEI Nº 12.530, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2007

(Projeto de lei nº 96/2006, do Deputado
Campos Machado - PTB)

Dá denominação à Delegacia de Polícia que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Carlos

de Gilio” a Delegacia de Polícia de Investigações sobre
Entorpecentes de Lins, em Lins.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2007.
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de janeiro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 51.479, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a contratação, pelos órgãos e
entidades estaduais, de locadoras de veícu-
los automotores e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que se impõe continuar normatizan-
do as condutas administrativas dos dirigentes dos
órgãos e entidades estaduais adaptando-as às necessi-
dades da atual Administração; e

Considerando as peculiaridades dos contratos rela-
tivos à locação de veículos necessários ao serviço
público estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Os órgãos e entidades da administração

direta, das autarquias, inclusive as de regime especial,
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público estadual, e das empresas em cujo capital o
Estado tenha participação majoritária, bem como das
entidades direta ou indiretamente por ele controladas,
quando da realização de contratação destinada à loca-
ção de veículos, deverão exigir o prévio e específico
registro destes perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN/SP.

Artigo 2º - Durante o período de locação, o regis-
tro, a atribuição dos caracteres de identificação exter-
na (placas de identificação) e a expedição dos Certifi-
cados de Registro de Veículo e de Licenciamento, deve-
rão atender às exigências administrativas pertinentes.

Artigo 3º - Cabe aos representantes dos órgãos e
entidades referidos no artigo 1º, bem como ao Conse-
lho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC, a ado-

ção das providências necessárias ao cumprimento
deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogados os Decretos nº
47.089, de 12 de setembro de 2002, e nº 48.377, de 29
de dezembro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
João Sayad
Secretário da Cultura
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte e Lazer
Hubert Alquéres
Secretário de Comunicação
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
José Aristodemo Pinotti
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de janeiro de 2007.

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 11-1-2007
No Correio Eletrônico UAM/SEP, de 10-1-07, sobre

retificação de convênio para alteração do objeto:
“Diante da manifestação da Secretaria de Economia e
Planejamento, retifico o despacho publicado em 28-6-
06, no seu Anexo, na parte em que foi aprovada a
celebração do convênio entre aquela Pasta, represen-
tando o Estado, e o Município de Buri, para alterar o
objeto para “construção de duas pontes de concreto”.

No processo SEPS-1.772-85, sobre pensão especial:
“À vista dos elementos de instrução constantes dos
autos, destacando-se o Relatório CER-32-112-2005, da
Comissão Especial da Revolução Constitucionalista de
1932, e o parecer 25-2007, da AJG, torno sem efeito o
despacho governamental publicado no D.O. de 7-2-87,
na parte em que concedeu a Benedicta Lopes Rangel,
RG 19.311.381, já falecida, pensão especial, nos ter-
mos da Lei 1.890-78, uma vez que não restou compro-
vada a efetiva participação do seu falecido marido,
Vicente Alvarenga Rangel Sobrinho, na Revolução
Constitucionalista de 1932. Conseqüentemente, indefi-
ro o pedido formulado pela filha do casal, Nadea Lopes
Rangel, RG 3.917.595, por falta de amparo legal.”

Extratos de Convênio
Processo: GG-2211-2006 - Partícipes: Estado de

São Paulo, pela Secretaria da Casa Civil e o Município
de Gabriel Monteiro - Objeto: Instalação de Infocentro
do Programa Acessa São Paulo no Município de
Gabriel Monteiro - Valor Estimado: R$ 21.000,00 -
Parecer Jurídico: Despacho AJG de 29-11-2006 - Vigên-
cia: 12 meses, podendo ser prorrogado - Data da Assi-
natura: 27-12-2006.

Processo: GG-2217-2006 - Partícipes: Estado de
São Paulo, pela Secretaria da Casa Civil e o Município
de Lupércio - Objeto: Instalação de Infocentro do Pro-
grama Acessa São Paulo no Município de Lupércio -
Valor Estimado: R$ 21.000,00 - Parecer Jurídico: Despa-
cho AJG de 29-11-2006 - Vigência: 12 meses, podendo
ser prorrogado - Data da Assinatura: 27-12-2006.

Processo: GG-2218-2006 - Partícipes: Estado de
São Paulo, pela Secretaria da Casa Civil e o Município
de Ilhabela - Objeto: Instalação de Infocentro do Pro-
grama Acessa São Paulo no Município de Ilhabela -
Valor Estimado: R$ 21.000,00 - Parecer Jurídico: Des-
pacho AJG de 5-12-2006 - Vigência: 12 meses, poden-
do ser prorrogado - Data da Assinatura: 27-12-2006.

Processo: GG-2467-2006 - Partícipes: Estado de
São Paulo, pela Secretaria da Casa Civil e o Município
de Santa Rita do Passa Quatro - Objeto: Instalação de
Infocentro do Programa Acessa São Paulo no Municí-
pio de Santa Rita do Passa Quatro - Valor Estimado: R$
21.000,00 - Parecer Jurídico: Despacho AJG de 28-12-
2006 - Vigência: 12 meses, podendo ser prorrogado -
Data da Assinatura: 27-12-2006.

Economia e 
Planejamento
FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL 
DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Contrato
Processo: 128/2006 - Contratante: Fundação Sistema

Estadual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 040/2006 -
Contratado: M. SANTOS MANUTENÇÃO - ME. - Parecer Jurídico
nº 310/2006 - Objeto: Prestação de serviços de manutenção
predial. - Valor Total: R$ 7.920,00. - Recursos: Programa de
Trabalho: 04.122.2904.5513.0000; Natureza de Despesa:
3.3.90.39.80; Fonte de Recursos: 004.001.001. - Vigência: 12
meses. - Data de Assinatura: 28-12-2006

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despachos da Diretora
De 10-1-2007
Pr.SJDC nº. 270.681/2.006 - Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania - Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de aparelho de ar condicionado. “Designo, nos termos do
Artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº.
42.857/98, LUCIANA DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de
Planejamento e Controle II, para exercer a função de gestor do
contrato nº. 21/2006, firmado entre esta Pasta e a empresa
Recoz Serviço e Comércio de Refrigeração e Equipamentos de
Cozinha Ltda.”.

Pr.SJDC nº. 269.304/2.005 - Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania - Licitação para contratação de empresa
prestadora de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
01 (um) elevador localizado no Páteo do Colégio nº. 148.
“DESIGNO, nos termos do Artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, c.c. o
Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98, LUCIANA DOS REIS, nº
21.317.733-X, Assistente de Planejamento e Controle II, para
exercer a função de gestor do contrato nº. 08/2005, firmado
entre esta Pasta e a Empresa Elevadores Orion Ltda.”.

Pr.SJDC nº. 268.060/2.004 - Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania - Contrato visando propiciar trabalho à
população carcerária. “DESIGNO, nos termos do Artigo 67, da
Lei nº. 8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98,
LUCIANA DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de
Planejamento e Controle II, para exercer a função de gestor do
contrato nº. 05/2004, firmado entre esta Pasta e a Fundação
Profº Dr. Manoel Pedro Pimentel - FUNAP.”.

Pr.SJDC nº. 270.456/2.006 - Diretoria da Divisão de
Comunicações Administrativas - Contratação de prestação de
serviços de motoboy. “DESIGNO, nos termos do Artigo 67, da
Lei nº. 8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98,
LUCIANA DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de
Planejamento e Controle II, para exercer a função de gestor do
contrato nº. 19/2006, firmado entre esta Pasta e a empresa
Portal Express Transportes Rápidos Ltda-ME.”.

De 11-1-2007
Pr.SJDC nº. 270.166/2.006 - Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania - Prestação de serviços de vigilância e
segurança patrimonial nas dependências da Sede 14/184 e
Garagem (Rua Oscar Cintra Gordinho). “DESIGNO, nos termos
do Artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº.
42.857/98, LUCIANA DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de
Planejamento e Controle II, para exercer a função de gestor do
contrato nº. 13/2006, firmado entre esta Pasta e a empresa

R.C.G. Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda., em substitui-
ção ao Sr. Armando Fré Junior, R.G. nº. 4.953.167.”.

Pr.SJDC nº. 267.743/2.003 - Departamento de Administra-
ção - Fornecimento de passagens aéreas. “DESIGNO, nos termos
do Artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº.
42.857/98, LUCIANA DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de
Planejamento e Controle II, para exercer a função de gestor do
contrato nº. 03/2004, firmado entre esta Pasta e a Empresa
Bag’s Tour Viagens Turismo e Câmbio Ltda., em substituição à
senhora Maria Alvarez Jimenez, R.G. nº. 13.858.567.”.

Pr.SJDC nº. 263.213/2.001 - Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania - Contratação de empresa especializada
em manutenção de elevador instalado no prédio do Páteo do
Colégio nº. 184. “DESIGNO, nos termos do Artigo 67, da Lei nº.
8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98, LUCIANA
DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de Planejamento e
Controle II, para exercer a função de gestor do contrato nº.
02/2002, firmado entre esta Pasta e a empresa Elevadores Atlas
Schindler S/A., em substituição ao Senhor Armando Fré Junior,
R.G. nº. 4.953.167.”.

Pr.SJDC nº. 269.556/2.005 - Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania - Contratação de empresa para locação e
manutenção preventiva e corretiva de máquinas copiadoras
para Sede e os CIC’s. “DESIGNO, nos termos do Artigo 67, da Lei
nº. 8.666/93, c.c. o Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98, LUCIA-
NA DOS REIS, nº 21.317.733-X, Assistente de Planejamento e
Controle II, para exercer a função de gestor do contrato nº.
11/2005, firmado entre esta Pasta e a Empresa Servtécnica
Automação Ltda., e os abaixo indicados como fiscais dos postos
fixos dos Centros de Integração da Cidadania, a saber:

CIC Leste
Fiscal: Regina Usana da Silva, R.G. nº. 17.848.226-2
CIC Oeste
Fiscal: Regiane de Fátima Leite, R.G. nº. 15.260.035-8
CIC Sul
Fiscal: Luci Aparecida de Freitas, R.G. nº. 13.992.381
CIC Feitiço da Vila
Fiscal: Lucia de Fátima Eiras, R.G. nº. 18.341.533
CRAVI
Fiscal: Maria Madalena de Araújo Mello, R.G. nº.9.981.391-9
Casa da Cidadania
Fiscal: Gabriela Beck dos Reis, R.G. nº. 28.532.073-7
CIC Campinas
Fiscal: Maria Clara Sollero Lang, R.G. nº. 861.836
CIC Guarulhos
Fiscal: Sandra Aparecida Araújo da Silva, R.G. nº. 14.045.220-5

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Extrato de Contrato
Processo FP nº 307/06
Prorrogação de Contrato
Contratada: Fundação do Desenvolvimento Administrativo

- Fundap
Objeto: Administração de Bolsas de Estágio
Prorrogado por 90 (noventa) dias a partir de 01/01/07.
Comunicado Gerfin 002, de 10-1-2007
Em obediência ao artigo 5 da Lei 8.666/93, justificamos a

não obediência à Ordem Cronológica de pagamentos.
Nesta data, os pagamentos abaixo não seguiram a Ordem

Cronológica de Pagamentos por irregularidades CND/CRF, ora
sanadas:

UG LIQ. NÚMERO DA PD VENCTO PGTO VALOR

171101 2006PD01501 04/11/2006 09/01/2007 450,00

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Decisões da Diretora de Programas Especiais
De 23-11-2006
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatórios - Autos de Infração
Considerando o que dos autos consta e atribuição conferi-

da pelo artigo 11 da Portaria Normativa nº. 26 de 15/08/06
publicada no D.O. Em 18/08/2006 e retificada em 19/08/06,
adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técni-
ca acolhida pela D. Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta, HOMOLOGO e
JULGO SUBISTENTES os autos de infração abaixo relacionados,
consideradas as circunstâncias atenuantes com redução de
1/3(um terço) da pena base, por ser o infrator primário como se
depreende das certidões constantes nos autos. Intimem-se os
autuados para o pagamento da multa, nos termos do artigo 22
da referida Portaria.

Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa
em Reais - Advogado - OAB

Proc. 116/05 - Ai 0138 D2 - Primicia Mini Mercado Ltda Me
- 06.080.855/0001-56 - R$ 1.440,00 - Rafael Dutra Barreiros -
180465/Sp - Andre Alicke de Vivo - 109643/Sp;

Proc. 155/05 - Ai 1587 D3 - Varandas Com. De Bebidas e
Alimentos Ltda - 49.949.472/0001-84 - R$ 1.160,81 - Fernando
Marques - 35357/Sp.;

Proc. 175/05 - Ai 1594 D3 - Metron L. Industria Eletrônica Ltda
- 43.456.950/001-91 - R$ 4.033,27 - Juliana Munhoz Pereira da
Silva - 217.631/Sp - Cesar Augusto Menezes Luckei - 202032a/Sp;

Proc. 176/05 - Ai 1647 D3 - Vilela Ribeiro e Filhos Ltda -
74.305.012/0001-60 - R$ 6.506,67 - S/Advogado ;

Proc. 178/05 - Ai 1629 D3 - Supermercado Cuca Humaita
Ltda - 03.458.119/0001-09 - R$ 5.948,56 - S/Advogado;

Proc. 196/05 - Ai 1666 D3 - Tm Pirituba Com. e Serv. Auto-
motivos Ltda - 04.809.916/0001-48 - R$ 1.520,00 - Flavia Baruzzi
Arruda - 206.728/Sp - Ricardo Andrade Magro - 173.067/Sp;
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